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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
"lit' SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 37324.000557/2007-82

Recurso n°	 142.934 Voluntário

Acórdão n°	 2301-00.025 — 3Câmara / V Turma Ordinária

Sessão de	 03 de março de 2009

Matéria	 Auto de Infração: Obrigações Acessórias em Geral

Recorrente	 CAMELIER MACHADO ADVOCACIA

Recorrida	 DRP/CAMPINAS/SP

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Data do fato gerador: 04/10/2006

DEIXAR DE LANÇAR MENSALMENTE EM TÍTULOS PRÓPRIOS DA
CONTABILIDADE.

A empresa é obrigada a lançar mensalmente em títulos próprios de sua
contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da
empresa e os totais recolhidos.

Recurso Voluntário Negado 	 •

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



ACORDAM os membros da 3' Câmara / l' Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por I animidade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas e no mérito
negar provimento ao recurs ne I- e os do voto do relator.
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Participaram do julgamento os conselheiros: Marco André Ramos Vieira,
Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Suplente), Liége Lacroix
Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira Gomes
(Presidente).
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), Campinas / SP, Decisão-Notificação (DN)
21.424.4/01336/X2006, fls. 0175 a 0179, que julgou procedente a autuação, efetuada pelo
Auto-de-Infração (AI), por descumprimento de obrigação tributária legal acessória, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 02 e 04, a
autuação refere-se a recorrente não lançar em títulos próprias da sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias
descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, como determina a legislação.

Os motivos que ensejaram a autuação estão descritos no RF e nos demais
anexos do AI.

Em 13/06/2006 foi dada ciência à recorrente do Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) e do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos (TIAD).

Em 04/10/2006 foi dada ciência à recorrente da autuação.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 072 a 079,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0186 a 0192, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

Os pagamentos são reembolsos ou ressarcimentos, mas não
pagamentos/recebimentos a/de pessoas fisicas;

A documentação anexada pela recorrente confirma a natureza desses
pagamentos como reembolso/ressarcimento;

Discussão se esses pagamentos foram feitos a empregados ou autônomos está
sendo feitas em outro lançamento;

Como o acessório segue o principal, e como a presente multa é correlata,
deve-se aguardar a decisão daquele lançamento;

Solicita o conhecimento e o provimento do recurso.

Posteriormente, a DRP emitiu contra-razões, fls. 0197 a 0199, onde, em
síntese, mantém a decisão proferida, enviando o processo ao Conselho de Recursos da 1
Previdência Social (CRPS).

É o relatório.
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Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das
questões suscitadas.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Pela análise do processo e das alegações da recorrente, não encontramos
motivos para decretar a nulidade do lançamento ou da decisão.

Assim, o lançamento e a decisão encontram-se revestidos das formalidades
legais, tendo sido lavrados de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam
o assunto.

Por todo o exposto, passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Quanto ao mérito, a recorrente afirma que os pagamentos são reembolsos ou
ressarcimentos.

Analisando os documentos anexados pela fiscalização, verificamos, com
facilidade, que se tratam de recibos de pagamentos a autônomos, fls. 010 a 044.

A fiscalização demonstrou, de forma clara e precisa, o motivo do
descumprimento da obrigação acessória.

Portanto, não há razão na alegação da recorrente.

Esclarecemos a recorrente que o cerne da autuação refere-se correção em
lançamentos contábeis, obrigação acessória.

Assim, em decorrência da relação jurídica existente entre o responsável
(sujeito passivo) e o Fisco (sujeito ativo), tem aquele duas obrigações para com este. Uma
obrigação denominada principal, que é a de verter contribuições para a Seguridade Social;
outra, denominada acessória, que tem por objeto a prática ou a abstenção de ato que não
configure obrigação principal.

Estas determinações legais, que tem por objeto a prática ou a abstenção de
ato, visam facilitar a conferência da regularidade, por parte do Fisco, do cumprimento das
obrigações principais, bem como, e fundamentalmente, no caso da Previdência Social,
comprovar direitos e deveres dos contribuintes e, especialmente, dos segurados e beneficiários.

O descumprimento da obrigação acessória, motivo que originou a presente
autuação, converte-se em obrigação principal pela multa aplicável, surgindo, então, a
obrigatoriedade e a oportunidade de a fiscalização emitir o AI.
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A autuação tem a finalidade de registrar a ocorrência de infração à legislação
previdenciária por descumprimento de uma obrigação acessória, possibilitando a instauração
do respectivo processo de infração e a constituição do crédito decorrente da multa.

A atividade administrativa de lavratura da autuação é vinculada e obrigatória,
sob pena de responsabilidade funcional.

a autoridade fiscal, no desempenho de suas atribuições, ao constatar a
ocorrência de uma infração deve, obrigatoriamente, porque a lei não lhe dá
discricionariedade, emitir o lançamento, que ensejará a aplicação da multa. ,

Assim sendo, a fiscalização agiu como manda a Legislação, aplicando a
multa por descumprimento de obrigação acessória, que não deve ser confundida com obrigação
principal, presente no lançamento citado pela recorrente.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Sala das S oes, em 3 de março de 2009

,	
.
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< '.-1-	 #gLIVEIRA - Relator

-

5


